
, ESTADO no RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACNOEIRAS DE MAcAcu
SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO E FLANEJAMENYO

LEI Nº 2.037 DE 08 DE MAIO DE 2015.

ALTERA O ARTIGO lº DA LEI Nºl.599
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005.

A CÃMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS
DE MACACU, Estado do me de Janeiro, aprova e eu sancwno e promulgo a
segumte LeI:

ART. lº -Fica aIterado o amgu lª da LeI 1.599 de 15 de dezembro de
2005, que passa a vlgorar com & segulnte redação:

Art.].º - Ficª pelª presenle IQI, Iuitltulda & "SEMANA DAS ÁGUAS DE
MACACU", que reallzar-se-á, anualmente no período da semana do dia 22 de
março

ART. zº , Esta LEI entra em vlgor na data de sua Publicação,
revogadas as dIsposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE DE MAIO DE 2015.

WALDECV FRAGA MACHADO
Prefeito Munlclpa!

Aularia:MarceIo P'Into RIbeirn , Vereador do PSDB.
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